NOTA DA REDAÇÃO 


A Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, aprovada em plena ditadura militar, é um diploma legal autoritário. Procura cercear de todos os modos a liberdade de imprensa, colocando jornais e jornalistas eternamente vulneráveis à reação de autoridades públicas incomodadas com a verdade ou irritadas quando são questionadas atitudes suas que, seja pelas evidências, seja pelos fatos inquestionáveis, remetem naturalmente à impropriedade e à contrariedade ao interesse público. 


Assim, é no mínimo curioso que um representante do Partido dos Trabalhadores, que se orgulha de ter sido um dos pilares do movimento que desmontou o regime de exceção, acione um jornal invocando justamente um diploma de memória tão obscura. Nunca é demais lembrar que em plena vigência da lei de imprensa foi encontrado em sua cela, assassinado pela repressão, o jornalista Vladimir Herzog. 


Quanto ao "direito de resposta" exigido pelo ministro, há muito que ser considerado. O caput do art. 29 da mesma lei de imprensa citada por ele só confere direito de resposta a quem for acusado ou ofendido pela divulgação de fato inverídico ou errôneo que configure calúnia, difamação ou injúria, o que, entendemos - e o leitor é o juiz natural da questão -, nada disso se caracteriza nas reportagens que publicamos sobre fundos de pensão, as quais incomodaram tanto. 


Por outro lado, mesmo se o Jornal Planalto Central houvesse atingido a honra do sr. Gushiken, o que não ocorreu, ainda assim é duvidoso que a lei lhe reconheça direito de resposta. Isso porque o art. 34, II, da lei de imprensa, nega expressamente o direito em questão se a resposta enviada pelo ofendido "contiver expressões caluniosas, difamatórias ou injuriosas sobre o jornal, periódico, emissora ou agência de notícias em que houve a publicação ou transmissão que lhe deu motivos, assim como sobre os seus responsáveis, ou terceiros". Perguntamos: não seriam estas justamente as características da resposta que o ministro Gushiken enviou à redação do Jornal Planalto Central, quando, por exemplo, afirma que as acusações do jornal são "levianas e maldosas"? Muito longe de serem "levianas e maldosas", as informações publicadas pelo jornal são fatos públicos. Foi para evitar constrangimentos dessa espécie que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em acórdão recente, resolveu que, "mesmo quando a notícia veiculada por jornal de grande circulação possa, em tese, constituir crime de difamação, não é de se albergar o pedido de resposta  quando o seu texto enseje ofensa ao próprio jornal ou a terceiros, a teor do disposto no art. 34, II, da Lei  5.250/67". Publicada no DJ de 22.05.03 e apoiada pela unanimidade dos magistrados presentes ao julgamento, a decisão reduz a pó o direito que o sr. Gushiken invoca em seu favor. 

Ainda assim, o Jornal Planalto Central está divulgando nesta página - e na íntegra - o texto enviado pelo ministro Luiz Gushiken em resposta à reportagem. É um direito dele se manifestar, assim como é um dever nosso não esconder informações como as que motivaram a resposta, que poderia ter sido dada quando a reportagem estava sendo feita e a assessoria do ministro foi procurada para que ele fosse ouvido. 


Por último, algumas afirmações do ministro no texto acima merecem atenção: 

1 - Segundo ele, o governo do sr. Lula da Silva pretende melhorar a vida dos trabalhadores ao elevar o teto de benefícios do regime geral de previdência. O argumento contrário, no entanto, é o de que, por não terem sido alterados os critérios de cálculo de aposentadorias e pensões, essa providência afeta as contribuições imediatamente e só muito depois repercute sobre os benefícios. Assim, quando o segurado do INSS estiver finalmente apto a receber os "generosos" R$ 2.400,00, esse valor, mesmo considerados eventuais reajustes, terá perdido toda a vantagem que hoje mantém em relação ao salário mínimo. 


2 - Ainda sobre esse tema, o ministro Luiz Gushiken aponta uma suposta agressão aos interesses de banqueiros na ampliação do aludido limite. Será? Como a previdência complementar de modelo fechado adquire obrigações apenas na faixa remuneratória que excede o limite de benefícios do INSS, o que se tem é a indicação clara de que estas reduziriam de valor, ao mesmo tempo em que permaneceriam idênticos os valores de contribuição vertidos, que se calculam de acordo com a necessidade de complementação de cada indivíduo, mantida inalterada enquanto a regra de cálculo não absorvesse o novo teto de aposentadorias e pensões. 


3 - É curiosa a tentativa do ministro de jogar o restante dos trabalhadores contra o pequeno número de servidores que ganham acima do teto de benefícios do INSS. Os proventos desses servidores serão reduzidos com a reforma, é verdade, mas, mostram os fatos, nenhuma parcela dessa diminuição de gastos será aplicada no aumento das demais aposentadorias ou na ampliação dos investimentos sociais do governo. Cada centavo subtraído do regime previdenciário dos servidores públicos haverá de ser transferido para uma engrenagem questionável, o fundo de pensão, alimentando a especulação 
financeira e os juros. 


4 - Outra curiosidade é que o ministro Gushiken chame de "inexistente" a empresa de consultoria de que era sócio antes de ingressar no governo, e que ele chame de "fantasioso" o livro do dr. Magno Mello, em que se baseou a reportagem do Jornal Planalto Central. Faltam explicações sobre os motivos que o levaram a silenciar-se quando a jornalista Suely Caldas publicou a matéria jornalística em que o autor de A Face Oculta da Reforma 
Previdenciária fundamentou a afirmação de que aquela empresa de consultoria responde pelo conteúdo da redação que se pretende atribuir ao texto constitucional. 


5 - O ministro afirma que o texto da reforma previdenciária teria sido preparado não pelo seu antigo escritório de consultoria, mas pela equipe de técnicos do Ministério da Previdência. A colaboração desse outro grupo, ao que se sabe, resumiu-se à forma, não tendo invadido o conteúdo. A jornalista Suely Caldas não chegou a transcrever em sua matéria o texto da reforma - reportou-se às determinações que a emenda constitucional viria a conter, errando apenas no que se refere à contribuição de inativos, o que foi inserido, como todos se recordam, na PEC de última hora, em atendimento às pressões dos governadores. 


6 - Sobre o caráter supostamente "público" dos fundos de pensão que serão criados após a reforma, muito há que se questionar. Ao que parece, o ministro Luiz Gushiken defende a tese de que um adjetivo será capaz de evitar escândalos e desvios de recursos do Erário. A PREVI, a FUNCEF, a PETROS, a POSTALIS e outros fundos são todos patrocinados por empresas estatais - e, portanto, "públicos" -, ao mesmo tempo em que constituem entidades fechadas de previdência complementar, tal como prevê a PEC, mas nenhuma dessas características fez com que escapassem da propensão, segundo várias denúncias publicadas por variados veículos de comunicação, de promover rombos financeiros e de efetuar péssimos investimentos. 


7 - A melhor resposta ao advogado Magno Mello, a quem o ministro atribui a tentativa de "inventar" o que seria uma "falsa" conspiração em seu livro A Face Oculta da Reforma Previdenciária, não seria a apresentação de fatos, em vez de retórica? 

